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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS

EDITAL DE LICITAÇÃO

 

Senhor Licitante,                                           
 
Solicito a V.Sª preencher o recibo de entrega de editais abaixo, remetendo-o a Seção de Compras e Licitações, por meio do e-mail

selit.to@trf1.jus.br .
A não remessa de recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de

quaisquer informações adicionais, que serão divulgadas no site da Seção Judiciária do Tocantins na Internet (www.to.trf1.gov.br) na opção consulta “transparência
- licitações”.

 
Palmas - TO, 31 de agosto de 2023.
 
Sidney Martins Jales
Pregoeiro

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023   
PAe nº 1891-02.2023.4.01.8014

Razão Social: ___________________________________________________________________________________
CNPJ: _________________________________________________________________________________________
Endereço: ______________________________________________________________________________________
Cidade: ________________________________  Estado: ______  Telefone: _____________  Fax: _______________
E-mail para cont@to:  ____________________________________________________________________________
Nome do Representante para contato: ________________________________________________________________
Assinale com “x”, no parêntese abaixo, o site pelo qual recebeu cópia do instrumento convocatório acima identificado:
              (     )  www.to.trf1.jus.br
              (     ) www.comprasgovernamentais.gov.br

 
Data de retirada: ____ / ____ / ________

______________________________
Assinatura / CNPJ

 
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023

PAe nº 1891-04.2023.4.01.8014
 
A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº
56/2023 (18571908), de 08 de fevereiro de 2023, torna público que realizará licitação, sob a modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, do tipo menor preço,
regida pelas disposições contidas na Lei nº. 10.520, de 17.07.2002, no Decreto nº 10.024, de 20.09.2019, na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, aplicando-
se subsidiariamente a Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993, e suas alterações, demais normas que regem a matéria, pelas condições e exigências constantes do
presente Edital.
 
1 - DA ABERTURA
1.1 - No dia, hora e local abaixo indicados se fará a abertura do certame:
DATA: 14/09/2023  
HORA: 09h00m (horário de Brasília/DF)
LOCAL: www.gov.br/compras
1.2 - Não havendo expediente na data marcada, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição
em contrário;
1.3 - O Edital estará disponível no site da Justiça Federal – TO, na Internet (www.to.trf1.jus.br), na opção consulta “licitações” e no www.gov.br/compras.
 
2 - DO OBJETO

mailto:selit.to@trf1.jus.br
http://www.to.trf1.jus.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de VEÍCULO AUTOMOTOR DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL, para a Justiça Federal de 1º Grau-
Seção Judiciária do Tocantins, de acordo com a Resolução nº 736, de 22 de novembro de 2021, do Conselho da Justiça Federal.
2.2 - O veículo novo deverá ter o primeiro emplacamento e licenciamento na categoria oficial em nome da JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU NO TOCANTINS.
2.3 - As características e especificações do objeto desta licitação estão detalhadas no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.
2.4 - Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no comprasnet e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.
2.5 - Não havendo expediente na data marcada, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição
em contrário;
2.6 - ESPECIFICAMENTE, por ocasião do efetivo fornecimento do bem para esta Justiça Federal - TO, conforme disposto no Item 16 deste edital, fica
estabelecida a condição relativa ao pagamento no sentido de que o PAGAMENTO SERÁ MEDIANTE O DESCONTO ENTRE O VALOR
ACEITO/HOMOLOGADO DO VEÍCULO NOVO MENOS O VALOR DO VEÍCULO USADO A SER ALIENADO EM DAÇÃO DE PAGAMENTO.
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital
e seus anexos, e que estiverem devidamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no site:  www.gov.br/compras.

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
3.3 - O credenciamento junto ao comprasnet implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
3.4 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante, não cabendo à Seção Judiciária do Tocantins responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.
3.5 - Não será permitida a participação de empresas:

1. concordatárias ou com falência decretada, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
2. que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspensos ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;

3. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
4. que não atendam às condições deste Edital e seus(s) anexo(s)

3.6 - Como condição para a participação neste Pregão Eletrônico, a licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, no ato da elaboração e
envio da proposta de preços, efetuar as seguintes declarações:

3.6.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame;
3.6.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;
3.6.3. Concordância com as condições estabelecidas neste Edital e que atende aos requisitos de habilitação;
3.6.4. Atendimento aos requisitos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, no caso de microempresas e empresas de pequeno porte;
3.6.5. Elaboração independente de proposta, consoante Instrução Normativa n° 02, de 17 de setembro de 2009.
3.6.6. Relativo a empregados não executando trabalho degradante, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da CF.
3.6.7. informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

3.7 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1. Para participar do Pregão Eletrônico, a licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.gov.br/compras .
4.1.1. O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, que também será requisito
obrigatório para fins de habilitação.
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico.
4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Justiça Federal – Seção Judiciária do Tocantins, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.  Os licitantes encaminharão a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.
5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.
 
6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

1. De forma clara e detalhada as especificações e condições em que se propõe a segurar os bens referidos no Anexo I deste Edital, não se admitindo
propostas alternativas;

2. Preço unitário e total do item único, em moeda corrente nacional, em algarismos, com duas casas decimais, e por extenso, compatíveis com os
preços correntes no mercado. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro e entre os valores em algarismos e os
expressos por extenso, serão levados em conta estes últimos;

3. No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais como: custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

4. informar o prazo de entrega do bem, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias úteis da data do recebimento da Nota de Empenho;
5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico. As propostas que

omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período supracitado;

7. Conter os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-mail, se houver, Banco, agência, número da
conta-corrente e praça de pagamento;

6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.3. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora, esta poderá ser prorrogada por até 60 (sessenta) dias se o
proponente, consultado pela Justiça Federal, assim concordar.
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
8.1. Iniciada a etapa competitiva (sessão pública), os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.2. Os lances deverão ser formulados pelo VALOR TOTAL proposto para o ITEM ÚNICO.

7.2.1 - VALOR ESTIMADO TOTAL GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$161.825,35
 

8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
8.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema.
8.5. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser 0,5% (zero vírgula cinco por cento),conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.
8.6. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
8.7. Será adotado para o envio de lances deste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
8.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
8.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

8.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PARA O ITEM ÚNICO, conforme definido neste Edital e seus anexos.
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9.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.3. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
9.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.6. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
9.7. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado..
9.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

- no pais;
- por empresas brasileiras;
- por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
- por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
9.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.10.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

9.11. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do
Decreto n.º 10.024/2019. 
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita;
10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas) horas,sob pena de não aceitação da proposta.
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.
10.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
11. DA HABILITAÇÃO
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. SICAF;
11.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
11.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
11.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
11.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 
11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018.

11.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
11.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.
11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 
11.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para
fins de habilitação:
 
11.8. Habilitação Jurídica:
11.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
11.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
11.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
11.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
 
11.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: verificada na consulta SICAF - item 11.1.1.
 
11.10. Qualificação Econômico-Finaceira:  Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede do licitante.
 
11.11. Qualificação Técnica:

11.11.1. Prova de regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que comprove que a licitante está apta a operar no mercado
segurador brasileiro;
11.11.2. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
forneceu bem compatível com o objeto desta licitação;
 

11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
 
12. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
12.1. Qualquer pessoa até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública poderá solicitar esclarecimentos referentes ao processo
licitatório.
12.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail selit.to@trf1.jus.br.
12.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

12.3.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
 
13. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
13.1. Qualquer pessoa até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública poderá impugnar o ato convocatório do pregão eletrônico.
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13.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.
13.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar
sua intenção de recorrer.
14.2. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
14.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
14.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse
direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

14.4.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade
superior àquela que proferiu a decisão.

14.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
14.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.7. Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da Diretoria do Foro da Justiça Federal – Seção
Judiciária do Tocantins, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.
14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto e homologará o procedimento
licitatório.
 
15. DA CONTRATAÇÃO
15.1. Homologada a presente licitação, será formalizado o contrato ou expedida a respectiva nota de empenho, ocasião em que o fornecedor será convocado para
cumprir a respectiva obrigação, cujas obrigações da contratante e da contratada e das condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência - Anexo I
do Edital.
15.2. A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação, para assinatura do contrato ou recebimento da nota de empenho.

15.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela vencedora/fornecedor registrado durante o seu
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

15.3. Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato da assinatura do contrato, ou recusar-se injustificadamente a assinar o
mesmo no prazo estabelecido, os demais licitantes serão convocados para celebrar o Contrato, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
 
16. DO PAGAMENTO 
16.1. O pagamento do veículo SERÁ MEDIANTE O DESCONTO ENTRE O VALOR ACEITO/HOMOLOGADO DO VEÍCULO NOVO MENOS O
VALOR DO VEÍCULO USADO A SER ALIENADO EM DAÇÃO DE PAGAMENTO, conforme quadro abaixo:

 

Especifição do Veículo Novo
Homologado - PE Nº 04/2023

(1)

Valor  Do  Veículo Novo
Aceito / Homologado

No PE N 4/2023
(2)

Especifição do Veículo Usado
a Ser Alienado em

Dação de Pagamento*
(3)

Valor do V
Ser Alienad

Pag

VEÍCULO TIPO : SEDAN, ANO DE
FABRICAÇÃO 2023, OU SUPERIOR; MODELO
: 2023 OU SUPERIOR; ESTADO: ZERO
QUILOMETRO; MOTORIZAÇÃO: 1,8 OU
SUPERIOR; 4 (QUATRO) CILINDROS EM
LINHA; DIREÇÃO: ELÉTRICA OU
HIDRÁULICA; NÚMERO DE PORTAS: 04
(QUATRO) PORTAS LATERAIS E UMA PORTA
DE ACESSO... E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES
CONFORME RESULTADO DA LICITAÇÃO

R$......

VEÍCULO TIPO SEDAN, COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: COR PRETA; COM 04
PORTAS; COM CAPACIDADE DE ATÉ 05
PASSAGEIROS; MOTOR 2.0 ALIMENTADO POR
ETANOL E/OU GASOLINA; COM POTÊNCIA DE
143 CV; COM CÂMBIO AUTOMÁTICO TIPO CVT;
COM FREIOS ABS; COM AIR BAGS DUPLO PARA
MOTORISTA E PASSAGEIRO DIANTEIRO; COM
DIREÇÃO ELÉTRICA; COM AR
CONDICIONADO; COM VIDROS ELÉTRICOS
DIANTEIROS E TRASEIROS; COM
RETROVISORES ELÉTRICOS; COM ALARME;
COM COMPUTADOR DE BORDO; COM
EQUIPAMENTO DE SOM AM/FM COM CD
PLAYER C/ LEITOR DE MP3 E ENTRADA USB;
COM VOLANTE DE DIREÇÃO C/ AJUSTE DE
ALTURA; COM RODAS DE LIGA LEVE; COM
CINTO DE SEGURANÇA NOS BANCOS
DIANTEIROS C/ AJUSTE DE ALTURA;
ANO: 2014

R$2

* O veículo a ser alienado em dação de pagamento apresenta defeito reparável no circuito aberto do calculador da coluna de direção, sendo
que o custo desta manutenção em empresa autorizada pela montadora é de R$ 9.480,62 (vide Comprovante de custo de
manutenção 17692931).
VISTORIA DO VEÍCULO USADO: havendo interesse nesse sentido, contatar a SEVIT - SJTO, servidor Leonardo Bonfim Maciel Tostes,
Fone: (63)3218-3895

 
16.2. O pagamento relativo do valor final constante da Coluna 5 do quadro acima será efetuado mediante apresentação dos documentos de cobranças dos prêmios,
contendo todas as condições dos seguros a serem contratados, sendo creditado em conta-corrente através de ordem bancária;

16.2.1.  Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao
SICAF, bem como, ao Tribunal Superior do Trabalho(CNDT)  ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade
fiscal;
16.2.2.  Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na Lei n. 9.430/96 e na Instrução Normativa SRF n.
1234/2012;
16.2.3. Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante no Anexo IV da Instrução Normativa SRF n. 1234/2012,
devidamente assinada pelo representante legal da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima.
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16.3. A Seção Judiciária do Tocantins terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para proceder ao pagamento. Caso não seja efetuado neste período, serão devidos à
Contratada juros de mora de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, relativo ao período compreendido entre a data de vencimento do prazo para pagamento até
a data da emissão da ordem bancária;
16.4. Havendo erro no documento de cobrança do prêmio, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento será sustado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Seção Judiciária;
16.5. A Seção Judiciária do Tocantins poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
17. DAS PENALIDADES
17.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida no certame, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.1.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

17.2. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
17.3. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia.
17.4. Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco
dias úteis, apresentar defesa.
17.5. Recebida a defesa, o Diretor do Foro da Seção Judiciária do Tocantins deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões
apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade.
17.6. A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como a execução irregular, ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a
prévia defesa, à aplicação das seguintes sanções:

I    – advertência;
II   - multa;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

17.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração
ensejará a multa correspondente a 20% do valor a ele adjudicado.
17.8. A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste.
17.9. As multas por atraso serão aplicadas na seguinte conformidade:

I –    atraso de até 15 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas.
II - atraso de 16 até 30 dias: multa de 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas.
III - atraso de 31 até 60 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas.
IV – atraso superior a 60 dias será considerado inexecução total do ajuste.

17.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.
17.11. Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos
previstos pelo art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores.
17.12. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega do objeto, deverá ser dirigida à Secretaria Administrativa – SECAD – e protocolizada na
Seção de Protocolo e Arquivo Administrativo – SECAM – desta Seccional, no horário de 9h às 18h (horário local), até a data de vencimento do prazo de entrega
inicialmente estipulado, ficando a critério da Seção Judiciária a sua aceitação.
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste instrumento, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Justiça Federal
de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Tocantins.
18.2. Para fazer face à despesa, será emitida Nota de Empenho pela Seção de Programação e Execução Orçamentária e Financeira desta Seccional.
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
19.2. A critério do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Tocantins a presente licitação poderá ser:

19.2.1. Adiada, por conveniência exclusiva da Administração;
19.2.2. Revogada, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;
19.2.3. Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

19.3. A anulação do procedimento licitatório induz à da contratação.
19.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a
instrução de assunto relacionado ao presente Edital.
19.5. A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
desta licitação.
19.6. Na contagem dos prazos previstos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.
19.7. Cópia do edital e seus anexos poderão ser obtidos nos horários de 9h às 18h (horário local), junto à Seção de Compras e Licitações ( SELIT - fone:
(63)3218-385 ) ou ainda através da internet nos sites www.gov.br/compras  ou www.to.trf1.jus.br ou pelo e-mail selit.to@trf1.jus.br.
19.8. Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente Edital e
submissão às normas nele contidas.

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.to.trf1.jus.br/
mailto:secom.to@trf1.jus.br
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19.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos:

a) Anexo I     - Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Proposta

19.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.
19.11. Maiores informações acerca da presente licitação e/ou quaisquer dados necessários à complementação das especificações poderão ser obtidos junto à Seção
de Compras e Licitações (SELIT), no edifício sede da Seção Judiciária do Tocantins, situado na Av. Teotônio Segurado, Quadra 201 Norte, Conjunto 1, Lotes 3/4,
Palmas (TO), ou pelo fone (63) 3218 3858, nos dias úteis, das 9h às 18h (horário local).

 
Palmas(TO), 31 de agosto de 2023.

 
Sidney Martins Jales

Pregoeiro
 

 
ANEXO I

 
TERMO DE REFERÊNCIA

 
1.  DO OBJETO
1.1 O presente Termo tem por objeto a aquisição de veículo automotor de transporte institucional, conforme as especificações constantes neste Termo de
Referência, para a Justiça Federal de 1º Grau- Seção Judiciária do Tocantins, de acordo com a Resolução nº 736, de 22 de novembro de 2021, do Conselho da
Justiça Federal.
1.2 O veículo dever ter o primeiro emplacamento e licenciamento na categoria oficial em nome da JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU NO TOCANTINS.
 
2.  DA JUSTIFICATIVA
2.1 A aquisição do veículo do grupo B visa consubstanciar a política de segurança institucional implementada pelo TRF 1ª Região e resguardar a incolumidade
física dos magistrados da Justiça Federal no Tocantins.  
 
3.  DA ESPECIFICAÇÃO
3.1. Descrição do bem:

ITEM DESCRIÇÃO

01

Veículo tipo : Sedan, ano de fabricação 2023, ou superior;
Modelo : 2023 ou superior;
Estado: Zero quilometro;
Motorização: 1,8 ou superior; 4 (quatro) cilindros em linha;
Direção: Elétrica ou hidráulica;
Número de portas: 04 (quatro) portas laterais e uma porta de acesso ao porta-malas;
Câmbio: Automático;
Combustível: Hibrido/elétrico/gasolina ou etanol (flex);
Potência máxima (CV): 180 (cento e oitenta);
Segurança: Airbag lateral; Airbag motorista; Airbag passageiro; Sistema de alarme; Distribuição eletrônica de frenagem; Freios ABS; Disco nas quatro rodas com
dois ventilados; Cintos de segurança laterais e central traseiro, de três pontos; Sensor de estacionamento traseiro de pelo menos 04 (quatro) pontos; Travamento
automático das portas ativado pelo movimento do veículo; Retrovisores com acionamento elétrico; Protetor de cárter; Demais itens e acessórios de segurança
exigidos por lei;
Conforto: Ar-Condicionado original de fábrica;  Travas elétricas; Volante com regulagem de altura;
Sistema de som: Entrada USB; Kit Multimídia com GPS incluso; Auto falantes;
Bancos:  Com revestimento em couro;
Janelas: Desembaçador do vidro traseiro; Vidros elétricos dianteiros; Vidros elétricos traseiros;
Outros: Computador de bordo; Farol de neblina dianteiros; Sensor de farol
Número de cilindros: 04 (quatro) em linha;
Rodas: Liga leve de 16 polegadas ou superior.
Distância mínima entre eixos: 2.600 mm;
Garantia mínima de 03 (três) anos;
Tanque de combustível com capacidade acima de 48 litros;
Capacidade do porta-malas (litros): acima de 450 litros;
Capacidade para cinco passageiros;
Hodômetro digital, total e parcial;
Pintura na cor preta;
Películas escurecidas nos vidros em conformidade com as normas do CONTRAN;
Manual do proprietário e de manutenção, em português;
Primeiro emplacamento incluso e realizado no Estado do Tocantins em nome da Justiça Federal no Tocantins;
Placas com identificação “BRASIL”, conforme art. 1º, §2º, I, da Resolução CONTRAN nº 792, de 2020;
Assistência técnica autorizada em Palmas - TO.
Requisitos quantitativos: 01 (um) veículo do grupo B, destinado à Seção Judiciária do Tocantins.

0

3.1 As proponentes deverão apresentar proposta onde deverá constar além do número do item, o quantitativo, o preço unitário e total do item, a descrição
completa, a marca, modelo/referência do produto ofertado.
3.2. É de inteira responsabilidade do proponente, o preenchimento exato da proposta, não sendo admitida à alegação de omissões, enganos ou erros posteriores à
sua apresentação, a alteração de qualquer dos valores ofertados.
 
4. ENQUADRAMENTO DO OBJETO
4.1 O item objeto do Termo de Referência é considerado bem permanente; 
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5. ENCARGOS DAS PARTES
5.1 DO CONTRATADO
5.1.1 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis a critério da Administração, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrente de culpa da empresa
fornecedora e dentro das especificações do fabricante;
5.1.2 Responder pelos danos causados diretamente à Justiça Federal do Tocantins ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais;
5.1.3 Não empregar acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título;
5.1.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a
terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo;
5.1.5 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, devendo ser providenciada a mão de obra necessária;
 
5.2 DO CONTRATANTE
5.2.1 prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO, pertinentes ao objeto, para a fiel execução do avençado;
5.2.2 Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
5.2.3 Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
 
5.3 INFORMAÇÕES GERAIS
5.3.1 Fazer acompanhar às propostas, catálogos, folhetos, impressos ou publicações originais do fabricante, fazendo constar da proposta técnica a identificação e
página do documento onde se encontra descrita cada uma das características ofertadas.
 
6. PRAZO DE ENTREGA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
6.1 A empresa vencedora deverá entregar o veículo do grupo B, objeto deste certame no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogável a cargo da
administração;
6.1.1 Neste prazo estão compreendidos a realização dos procedimentos de regularização do veículo no Detran/TO e a entrega à SJTO;
 6.1.2 Juntamente com o veículo, deverá a empresa vencedora do certame entregar ainda:
a) Manual contendo instruções de uso e cuidados requeridos com o veículo adquirido;
b) Outros manuais e informações pertinentes aos veículos fornecidos.
6.2 Caso, após os procedimentos realizados na etapa de recebimento provisório, os serviços sejam considerados defeituosos ou em desacordo com as
especificações, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para refazer ou substituir qualquer peça/material;
6.3 A garantia deverá incluir, durante sua vigência, assistência técnica corretiva sem ônus para a SJTO;
 
7. LOCAL DE ENTREGA DO VEÍCULO
7.1 A entrega do veículo, revisado e limpo de acordo com as normas do fabricante, será na Seção Judiciária do Tocantins, situada no Edifício - sede, Quadra 201
norte, conjunto 01, lotes 2-A, Palmas - TO.
 
8. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 Elementos de despesa: – Material Permanente.
 
9. PAGAMENTO
9.1 O pagamento pelo fornecimento do produto dar-se-á até o décimo dia útil após o recebimento dos produtos e da apresentação do documento fiscal
correspondente.
9.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente do fornecedor.
9.3 O veículo Renault Fluence, sedan Dynamique, ano 2014, Placa OLM1417, tipo B, pertencente a frota da SJTO será dado como parte do pagamento.
9.4 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor caso exista pendência quanto à Justiça do Trabalho e à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, incluída ainda
a regularidade junto à Seguridade Social a ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
9.4.1 O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item 9.3, não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira.
9.5 A Justiça Federal do Tocantins pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo
fornecedor, nos termos deste Edital.
 
10. PENALIDADES
10.1 Fica estipulado o percentual de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) a título de multa de mora por dia de atraso no cumprimento das obrigações
ajustadas, incidentes sobre o valor empenhado.
10.2 Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes desta licitação, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor empenhado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Justiça Federal do Tocantins pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.3 As penalidades correspondentes às alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b”, todas do subitem anterior.
10.4 Caso a empresa vencedora se recuse a anexar proposta de preços ou a receber a Nota de Empenho no prazo indicado, sem motivo justificado, ficará
caracterizado o descumprimento total da obrigação, sendo-lhe aplicada, isolada ou cumulativamente, as penalidades previstas no item 10.2.
10.5 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da realização do certame ou da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, e será
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
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10.6 As multas devidas, bem como os prejuízos causados ao Contratante pela Contratada serão deduzidas de pleno direito dos valores que lhe forem devidos, ou
recolhidas através de GRU ou cheque nominal em favor da Justiça Federal do Tocantins, podendo ser cobradas judicialmente.
10.7 A Contratada inadimplente que não tiver valores a receber da Seção Judiciaria do Tocantins terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial,
para recolhimento da multa, na forma estabelecida no subitem anterior.
10.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste Edital será, obrigatoriamente registrada no SICAF e precedida de regular processo administrativo,
onde será assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

(PAPEL TIMBRADO OU CARIMBO DA EMPRESA)

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023.
PAe nº 1891-02.2023.4.01.8014
 
Sessão Pública: ....../09/2023, às 09:00 horas.
 
Nome de Fantasia:
Razão Social:
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? ( ) Sim ( ) Não
Endereço:
Bairro: Cidade:
CEP: E-MAIL:
Telefone:
Banco: Conta Bancária:
Nome e n.º da agência bancária:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE VALOR TOTAL

01

VEÍCULO TIPO SEDAN, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
(descrição completa do veículo, conforme Termo de Referência)
 
MARCA/FABRICANTE:
MODELO:

01  

 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
Prazo de entrega:
Validade da Proposta:
 
 

Local e data
 
 
 

_________________________________________
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

RG n.
CPF n.
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